
EíADO DE SERGIPE

PREÍEITURA MUÍ{IOPAI DE BOqUIM

PR()GURAOORIA GERAI. DO iIUNIdPIO

PARECE R Ne 633 2023-PMG . MB/SE

ORIGEMT Comissão Permanente de Licitação - CPL'

a§§!t!I9: PREGÃO rutRÔutco' slsrEMA REGISTRO DE

PREçO. MENOR PREçO POR ITEM, CONSIGNADO EM ATA'

PRA:ZO DE 12 (DOZE) MESES.

9E@: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A'ENTUAL

AeutslçÃo DE MATERIAIs oe urulurrrçÃo DE BENs

lMOVEls, TIPO COlSrnuçÃo E slMltARES'

SOUCITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAçÃO E FINANÇÂS; SECRETARIA MUNICIPAT

DE EDUCÂçÃO, CULTURA, ESPORTE E IÂZER; SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO' INDUSTRIA' E

MEIO AMBIENTE; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE;

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS' URBANISMO E

SERVIçOS DE UTIUDADE PUBLICA; FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE.

1. Relatório:

Trata-sedeprocedimentoadministrativodeLicitaçãonamodalidadePrcgãoElefiônico,

sistemo de regrstro de preço, do tipo menor preço por item, consignodo em ato, pÍozo de 72

(dozes) me*s, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL' por meio da

Comunicação lnterna n. 40512023, de 26lLOl2O23' para fins de análise e emissão de parecer

jurídico acerca da Minuta do Edital e da Ata de Registro de preços, conforme Lei n.e 8.666/93,

aplicável subsidiariamente ao Pregão por força do artigo 9's da Lei n'p t1'52ol2oo2'

objetivando a proposta mais vantajosa (menor preço por item) para Contratação de empresa

para eventual aquisigão de materiais de manutenção de bens imóveis' tipo constÍução e

similares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

al de Educação, Cultura, Esporte, e Lazer; Secretaria Municipal de
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Agricultura, comércio, lndustria, e Meio Ambiente; Fundo Municipal de saúde; secretaria

Municipal de obras, urbanismo e Serviços de utilidade pública; Fundo Municipal de Saúde.

Foram acostados aos autos os seguintes documentos:

1. Materiais para a manutenção de bens imóveis do pregão eletrônico: !2/2022. yalores
executados. Licitação em andamento para os exercícios 2O 23l2}2a (fl.Otl;

2. Solicitação de cotação para aquisição de materiais de manutenção de bens imóveis
ltts.ozlL2l;

3. Relatório de cotação pelo Departamento de compras de Material para manutenção de
bens imóveis 2023, pesquisa realizada en:Ie o2lo8/2023 e taloS/2o23 (fls. 13/360);

4. comunicado do setor de compras e coleta de preços, informando que será realizada
abertura de processo licitatório na modalidade pregão através do sistema Registro de
Preços para aquisição de materiais de manutenção de bens imóveis (f1.361);

5. Memorando ne fi4/2023 daSecretaria Municipal de Administração e Finanças ao prefeito
Municipal, solicitando abertura de processo licitatório para aquisição de materiais de
manutenção de bens imóveis (Í|. 3621;

6. JustiÍlcativa da secretaria de Administração e Finanças, referente abertura de processo
licitatório para de materiais de manutenção de bens imóveis (f1.363);

7. SD - Solicitação de Despesa n.e B82A|2O23 de t7 /OB/2O23, no Valor de RS 45.666,59
subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Administração e Finanças,
responsável/ordenador de despesa, e pelo Controladora Municipal (fls. 364/366);

8. Pesquisa de mercado (fls.367/3711;
9. Memorando ne t75/2o23 da secretaria Municipal de Agricultura, comércio, lndustria, e

Meio Ambiente ao Prefeito Municipal, solicitando abertura de Processo licitatório para
aquisição de materiais de manutenção de bens imóveis lfl.372l;

10. Justificativa da secretaria Municipal de Agricultura, comércio, lndustria, e Meio Ambiente,
referente aquisição de materiais de manutenção de bens imóveis (fl. 373);

11. sD - solicitação de Despesa n.e Í,í8,3!lzo23, de t9lo'/2023, no valor de Rs 74.066,23
subscrita pelo senhor Prefeito Municipal, secretário Municipal de Agricultura,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal lÍls.37a/3gLl;

12. Pesquisa de mercado (fls. 3821386);
13. Justificativa da secretaria Municipal de Educação, cultura, Esporte e lazer, referente

aquisição de materiais de manutenção de bens imóveis (fls. 397/389);
14. SD - Solicitação de Despesa n,g 895312023, de 27109/2023, no Valor de RS 657.691,80

subscrita pelo senhor Prefeito Municipal, secretária Municipal de Educação,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls. 3g9/396);

15. Memorando ne 26/2023 da secretaria Municipal de Educação, cultura, Esporte e Lazer ao
Prefeito Municipal, solicitando abertura de Processo licitatório para aquisição de materiais
de manutenção de bens imóveis (fls. 3971398);
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16. Pesquisa de mercado (fls. 399/403);



#
E5ÍADO DE SERGIPE

PREçEIIURA MUNIOPAI T'E BoqUIM

PROCT'RADOflA GERAI. DO MU ICIPIO

17. Memorando ne 6trzoz3 da secretaria Municipar de obras, urbanismo e serviços de

utilidade pública ao preteito úunicipal, solicitando autorização de abertura d.e Processo

licitatório para aquisiçao aàiaàriais de manutenção de bens imóveis (fl' 404);

18. Justificativa da Secretaria ü'"iiü'i A" Obras' urbanismo e Serviçosde,ut]ll'-t0.."^::l'""

referente abertura a" proa"rro rti,atório para aquisição de materiais de manutenção de

bens Públicos (fl. a05);

19. SD - Solicitação de D$pesa n'e 89561202?' de 2810912023' no Valor de RS 457'034'38

subscritapeloSentrorprefeitoMunicipal'secretárioMunicipaldeObras'
responsável/ordenador de d;tp"t;;" pela Controladora Municipal (fls' ao6/a12);

20. Pesquisa de mercado lÍls' 41-3141.7l;

21. Ofício ne 23812O23a, s"t'"iá'i" úunicipal de Saúde e Bem-Estar ao Prefeito Municipal'

solicitando autorização d;;;;"" de Piocesso licitatório para aquisição de materiais de

manutenção de bens imóveis (fl' a18);

22. Justificativa da Secretaria tvtuiicipal dá Saúde e eem-Estar, referente abertura de processo

ricitatório para aquisiçao àeiatàriais ae manutenção de bens púbticos (f|s.419/420);

23. sD _ solicrtação a" oerpl"-s" ni zóittzozs, ae rôroerzozz, no Varor de.Rs 345.727,ss

subscritapelos"nno,--p,"t"itoMunicipal,secretáriaMunicipaldeSaúde,
responsável/ord"n,do' i" d;tp*;;" pela controladora Municipal lÍls' 421,,1a23l,;

24. Peiquisa de mercado lils'42ala28l;
25. Termo de referência (Íls' 429laa8l;

26. Memorando ne og/zozi 
'do ietor de planejamento para cpL, encaminhando

documentação pr|." tú"i'ã- de processo licitatório para contratação -de' 
empresa

especializada pa,a fornJmento de material para manutenção de bens e imóveis (fl' a49);

27. oecreto ne tgOl2OlT,OÀ Za ae lutno de 2Ot7 
'que 

reBulamenta o Sistema 
-de 

Registo de

Preços previsto * '"' 
iii' i"ii"a"ol ne 8'666' de 21 de junho de 1993' e dá outras

providências, (fl s. a59la59);

28. Decreto ne tí}.,aezt aJ-narço de 2020' que regulamenta a modalidade Pregão' na forma

eletrônica, prr" "q'l'içao-il-;;;; 
contrãtaçao de serviços comuns' incluídos os

serviços comuns a" 
"ngJít''it "o 

ãmbito do-rvtunicÍpio de'T''tlll-t -o!lf^tl'
29. portaria ne oo2l2o23aã oz a" janeiro de 2023, que designa Pregoeira ê compÕe equrpe

de apoio r.r. "tu"'""iãit;i1;;á;; 
ia modalidade Presão' no âmbito da Prefeitura'

Secretarias/Fund"' d" At'i;ià;ti; iocial e de Saúde do vtunicípio de Boquim/SE' (fl' a86);

30. JustiÍicativa para laoçaã-de ;i;i;.. de Registro de Preço, subscrita pela Pregoeira Sra'

úarilene Almeida de Menezes (fls'487/488);

31. Minuta do Edital p'"gao ii"t'ônito 
" '"" 

anexos: Anexo l: Termos de Referência; Anexo

ll: Modelo de eroposti';;;;;;;;' A""'o lll: Declaração de que não empresa Menor;

Anexo lV: Declaração ã"-üpt' Ãn"'o v: Declaração Referente à Habilitação Anexo vl:

Minuta da Ata de Registro de Preços (fls'a89/538);
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rniciarmente, cabe ressartar que, em respeito ao consagrado princípio da LEGALIDAD

aÍtigo 37,caput), a administraçao Pública é pautada sobre ditames legais' e que a
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manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a
presente data, prestando esta Procuradoria consultoria sob o prisma estritamente jurÍdico,
não lhe competindo odentror no conveniêncio e/ou oportunidade dos otos de gestão, nem
oprecior ospectos de noturczo eminentemente técnico-odministrotivo, da exclusiva
competência e responsabilidade da Própria comissão permanente de Licitação - cpt e da
Pregoeira designada, a quem caberá observar, rigorosa e fielmente, os termos do Decreto
Municipal 7O4/202O e t9012O77, da Lei n.s LO.S2O|2OO2, as regras do Edital e,
subsidiariamente, a Lei n.p 8.666/93, dentre outras normas, sobretudo a obseruâncio
intronsigente dos seguintes princípios: procedimento formot; publicidode de seus otos;
iguoldode entre os licitontes; vinculoção do edital; iulgomento objetivo e odjudicoção
compulsório do vencedor.

outro ponto a ser considerado é o Princíplo da IMpESSOAUDADE, sendo a impessoalidade
dos atos administrativos pressuposto da supremacia do interesse público, haja vista que,
ouebro o isonomio no mento com os rticulores. o odm trodor deixo de observar o
interesse do coletividode, bem moior e obieto oti poI do Direito A trotivo.

Nesse diapasão, Hely Lopes Meireles ensina que:

[..] o princípio da impessoalidade, referido na Constituição de gg (art. 37, caput),
nada mais é que o clássico princíplo da finalidade, o qual lmpõe ao adminlstrador
público que s{í pratique o ato para o seu fim legal. E o fim legal é unicamente aquele
que a noÍma de Direito indica expressa ou viÍtualmente como objetivo do ato, de
forma ímpessoal."

(Hely Lopes, 1997, pg.85)

Com efeito, intimamente ligado ao princípio da impessoalidade está o princípio da
IGUAIDADE. Na carta Política de 1988 e no art. 3s da lei 9666193, tal preceito determina a
competição entre os licitantes de forma igualitária, sendo que à Administ, Pública cabe
trotor os odmin rados de a imoedir fovoritismos, obri ndo-a trotor os
licitontes de formo isonômico, oreseruondo os diferencos ex, tes em codo um deles.

o pregão eletrônico visa, basicamente, aumentar a quantidade de participantes e baratear o
processo licitatório, uma vez que este depende de tempo e recursos do orçamento público.
Permite, ainda, a ampliação da disputa, com a participação de maior número de empresas, de
diversos estados, uma vez que é dispensável a presença dos licitantes no local. os requisitos
a serem observados na fase preparatória do pregão eletrônico foram estabelecidos no artigo
8e, do Decreto ne üOO24/20L9.

considera-se, também, o Pregão Eletrônico como uma modalidade mais ágil e transparente,
possibilitando uma negociação eficaz entre os licitantes, permitindo, ainda, a simplificação das
etapas burocráticas que tornavam vagarosa a contratação, tornando o processo final mais
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eficiente e menos custoso para a Administração pública.
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Dito isso, passemos à análise da Minuta do Edital' tendo por objeto eventuais aquisições de

materiais de manutenção de bens imóveis, tipo construção e similares, à luz dos

procedimentos insculpidos na Lei 8'666/93'

Aanálisedaminutadoeditaledocontratoseráconduzidaàluzdalegislaçãoaplicávelao
presente caso, ou seja, a t-ei in fo'szo/zoOz' Lei n e 8'666' de 21 de junho de 1993 e

atualizações; Lei Complemen'tat- n'g tZZlZO06' que institui o Estatuto Nacional da

Microempresa e O, erpr",. i" p"queno Porte' alterada pela Lei Complementar ne ]^47l2oL4'

Decreto ne Io.o24l2olg,r..,"1" "t 
i'za6' de 05 de Junho de 2oL2' Decreto ne 7 '892' de 23

de janeiro de 2013, a" rnrtruião Normativa sLTl/MP Ne.o1l2019' de 19 de Janeiro de 2010'

da tnstrução Normativa sERGÉi7"f 
"e 

oa, de 26 de Abril de 2018, Decreto ne 8.538/2015, Lei

ns tL.488120O7 e Decreto úunicipat ne tC/ll2OzO e Decreto Municipal ne 190/2017 que

regulamenta o Pregão Eletrônico'

lmportanteressaltarqueestaProcuradoriaJurídicaseatém,tãosomente,aquestõesrelativas
à legalidade das minutas, ressalvando, portanto' que todo o procedimento deverá observar a

legislação supracitada, principalmente no tocante l.prazos 
e atos essenciais' não nos

competindo nenhuma .on'|i""çao acerca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da Administr"ião eúbli.. ao traçar os parâmetros dos bens/serviços

enàndidos como necessários, bem como a forma de execução'

AnalisandoopreâmbulodaMinutadoEditalverificou-sequeesteatendetodasasexigências
do Caput do artigo 40 da Lei 8'666/93' pois informa com clareza e obietividade o número de

ordem em serie anual, os Órgãos partícipes como.repartição interessada' a modalidade

pregão Eletrônico .o.o ,"nJoã adotada por este edital. Ademais, o critério de julgamento

ou tipo de ricitação ,"n".-pr"r", i"do de disputa, faz menção a regisração apricável ao

presente edital, indica a iaü, 
'norário 

e endereço eletrônico onde será recebida a

documentação e Proposta'

Prosseguindoaanálise,verificamosquenositens,.1,,,
apresentados a legislação aplicável, credenciamento' participação no pregão' apresentação

da proposta e dos documentos de habilitação' preenchimento da proposta' abertura da

sessão, classificação das propo*" e formulação de lances' aceitabilidade da proposta

vencedora, Habilitação.

AsespecificidadesdecorrentesdaLeiComplementarno.Lzsl2006alteradaposteriormente
pela Lei Complementar ne tii iôtí, tJ"obser'"d"s pela minuta do edital no item "3'5'1'"'

criando assim os privilégios p,," 
", ".p,",,s 

de pequeno porte e microempresas, posto se

tratardecompromissodolegisladorconstituintedestepaÍs'deobservânciaobrigatóriapela
Administração Pública, indepãnde da esfera em que se promova o certame licitatório'

Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências Que- deverão ser

atendidas pelas empresas lititt;;t' estas exigências estão previstas nos art' 27 a 31 da Lei
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8.666/93.
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Está mencionado no item "19" o atendimento do Art. 14, da Lei ns 8.666/93, que condiciona
a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a ser utilizada para o
pagamento da contrataÉo.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que poderão acarretar
a aplicação de sanções ao contratado para o caso de não cumprimento de cláusulas
contratuais, obedecendo ao inc. lll, do art. 40 da Lei ne 8.666/93, que trata das sançôes
administrativas.

Pois bem. Depois de analisada a Minuta do Edital, passemos a verificar o teor da Minuta da
Ata de Registro de Preço, à luz do artigo 55 da Lei n.9.666/93, como determina o artigo 62,
§2e do mesmo dispositivo legal, sendo cláusulas necessárias em todos os instrumentos
formalizados com a Administração, concluindo-se, pois, que, numa análise preliminar,
também a minuta da Ate de Registro de preço atende as exigências da lei pátria,
especificamente a lei n.e 10.520/2002, Decreto Municipal n. tBl2o2o e Lgol2otl, bem como
o previsto no texto constitucional, mais precisamente no artigo 22, inciso XXV|l.

Dito isso, oportuno frisar que o § 2e do art. 25 da Lei n" 9.666/93 estatui que, caso comprovado
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda pública o
prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais
cabíveis e, nesse contexto, importante chamar a atenção para a possibilidade de aflicação de
sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação
da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n. 9.429/92, com
a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei ns 10.02g/2000, que criou
novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os
princípios constitucionais da Administração pública (art. 37/CF).

3. Conclusão:

Assím, ante todo exposto, manifesta-se esta procuradoria pela pertinência jurídica das
minutas do Edital e da Ata de Registo de preços, pois cumprem as exigências da legislação
vigente, especificamente a Lei 8.665/93 e a Lei Lo.s2ol2002, bem como Decreto Municipal
7o4/2o20 e 190/2017, e, ainda, a GRFB/88, pugnando para que sejam observadas/cumpridas
as recomendações/orientaçôes a seguir declinadas:

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;
b) Conferir se todos os documentos colacionados por cópia, ou seja, que
não tenham sido apresentados em original, estão devidamente autenticados,
por qualquer processo de cópia junto ao cartório competente ou servidor da
administração, com a devida identificação, sob as penas da lei, conforme reza
o artito 32, caput, da Lei n.s 8.666/93, chamando a atenção para que sejam.\k\-/ 6



observadas, no que couber, as disposições contidas na Lei 13726/2018 que

)niaonotiro otos e procedimentos odministrativos dos Poderes do uniõo' dos

iriiior, do Oistiito Federol e dos Municípios e institui o Selo de

Desburocrotizoção e Simplifi coção;

I) 
---rr"*", 

as devidas orieniações ao Fiscal do 
-Contrato' 

que deverá ser

ior""ao 
"tr"res 

Portaria do sr' Prefeito' acerca das suas responsabilidades

de fiscalizar, acompanhar e elaborar relatório circunstanciado sobre a efetiva

execução do contrato e eventuais irregularidades' tendo presente as

JisposiçOes lnsculpidas no aÊ' 67 de Lei 8'666/93;

;;'l;i"t da homologação, enviar os autos do processo à controladoria

üunicipal para emissão do Parecer Final' na forma prevista no inciso Vl do

EíAOO DE SERGIPE
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artigo 38 da Lei 8.666/93.

e) Publicaçõesnecessárias'

É o nosso Parecer'

Boquim/SE,26 de outubro de2023'

Procuradora MuniciPal

Decreto n.e 008/2021

rfufu"kÍ"%"#r*,#f,*'
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